
24/04/2025 11:22 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/BF37020F/03AFcWeA4tORKPHUbgVQ2GO2xV_ShZU-5LlXv58-9TbdatS9aKEuIoPXBLqaur1… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

02.003-SEC. MUL. DE ADMINISTRACAO E REC. HUMANOS  

02.003.04.123.0003.1018.4.6.9.0.71.00.00.00|15000000 PRINCIPAL DA DIVIDA

CONTRATUAL RESGATADO

R$

100.000,00

Sub-Total: R$100.000,00

02.007-SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTE E LAZER  

02.007.27.813.0021.2008.3.3.9.0.39.00.00.00|15000000 Outros Servicos de Terceiros -

Pessoa Juridica

R$

250.000,00

Sub-Total: R$250.000,00

02.009-SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. URBANOS  

02.009.15.452.0024.2033.3.3.9.0.37.00.00.00|15000000 Locacao de mao-de-obra R$

370.000,00

Sub-Total: R$370.000,00

Total Parcial Reduzido: R$

720.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
DECRETO 020-2022 - SUPLEMENTACAO

DECRETO SUPLEMENTAR N° 20/2022
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

 
O Senhor JOSE MORGANIO PAIVA, Prefeito Municipal de Ipueira, ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei
Municipal 514/2021, e em consonância com o lei Federal 4320/64
DECRETA
III- que tenham como fonte os recursos provenientes do excesso de
arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, até o limite da
variação positiva verificada entre o valor da receita estimada para o
período e a efetivamente arrecada no mesmo período e a projeção para
o final do exercício; e
 

 
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipueira, 20 de Julho de 2022.
 
JOSE MORGANIO PAIVA
Prefeito Municipal
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